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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2023 

(Da Sra. AMANDA GENTIL) 

Requeremos urgência urgentíssima ao PL 
5146/2023 que altera dispositivos da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal; e dá outras providências.  

Senhor Presidente,  

Requeremos, com fulcro no artigo 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, urgência urgentíssima ao PL 5146/2023, que altera dispositivos 

da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; e dá outras 

providências.  

. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputada AMANDA GENTIL 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amanda Gentil e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237790313400
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Amanda Gentil)

 

 

R e q u e r e m o s  u r g ê n c i a

urgentíssima ao PL 5146/2023 que altera

dispositivos da Lei nº 14.113, de 25 de

dezembro de 2020, que regulamenta o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb), de

que trata o art. 212-A da Constituição

Federal; e dá outras providências. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237790313400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amanda Gentil e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237790313400
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